
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Ng 1,774/86 

Sm 12 de março de 1.986

0 Sr. Mario ^asciioalotte, Prefeito 

Municipal de Louveira, Estado de - 

são Paulo, no uso de suas atribui
ções legais:

R S S 0 L Y E

Conceder 30 (trinta) dias de Perias 

relativas ao período de 01 de fevereiro de 1.985 à 31 de janeiro * 
de 1.986, ao seguinte Puncionário, no período abaixo:

G-ONÇALO PE OLIVEIRA RAINHA 

De 01 de abril à 30 de abril de 1.986.

Esta Portaria entra em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 12 de março de 1.986

MAR. 10 PASCHOALOTTS
Prefeito Municipal em exercício

Publicada e registrada no Departa 

mento de Administração em 12 de março de 1.986.

Diretor do Dep, de Administração


